              LEI Nº 5.055 – DE 02 DE AGOSTO DE 2001

Autoriza a doação de imóvel à Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia os seguintes terrenos pertencentes ao patrimônio do Município, situados nesta cidade:


I – lote 17, da quadra B, com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), tendo 10,00 (dez metros) de frente para a Rua Petrolina; 20,00 (vinte metros) pelo lado direito confrontando com o lote 16, 20,00 (vinte metros) pelo esquerdo confrontando com o 18 e 10,00 (dez metros) pelo fundo, confrontando com o lote 7 da mesma quadra, inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 22 65 080;


II – lote 18, da quadra B, com área de 200,00 m2 (duzentos metro quadrados), tendo 10,00 (dez metros) de frente para a Rua Petrolina; 20,00 (vinte metros) pelo lado direito confrontando com o lote 17; 20,00 (vinte metros) pelo lado esquerdo confrontando com o lote 8 da mesma quadra, inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 22 65 0070. 


Parágrafo único. Os imóveis acima descritos serão utilizados na construção de um barracão comunitário..


Art. 2º - A escritura de doação conterá obrigatoriamente as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel.


Parágrafo único. A escritura conterá, ainda, a condição de que não sendo construído o barracão no  prazo de dois anos, a contar desta data, os imóveis reverterão ao Município.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de Agosto de 2001, 111º ano da República e 132º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

